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PREGÃO ELETRÔNICO 34/2022-TJMA
ARP Nº 79/2022-TJMA
CONTRATO Nº 0043/2023-TJMA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM  O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  E  A EMPRESA  VITÓRIA SERVIÇOS GERAIS  E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São Luís,
Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s/nº, Centro, Palácio “Clóvis Bevilácqua”, CNPJ sob o
nº  05.288.790/0001-76,  representado  pelo  seu  Presidente,  o  Desembargador  PAULO
SÉRGIO VELTEN PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no
CPF sob o n° 257.545.483-20, portador da Carteira de Identidade nº 926.136 SSP/MA,
neste ato denominado CONTRATANTE, de outro e a Empresa VITÓRIA SERVIÇOS GERAIS E
EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ nº 17.465.579/0001-60, sediada à Rua dos Castanheiros, n°
06, Quadra n° 06, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP: 65.075-120, Fone: (98) 3235-4768 /
98877-0054/   98216-3289,   E-mail:  vitorialtda2012@gmail.com e  shelijanevitoria@gmail.com,
neste ato representada por SHELIJANE SEVERIANO DE CARVALHO, portadora da Carteira de
Identidade  nº  e  CPF  sob  o  n.º  032.970.598-93,  doravante  denominada  CONTRATADA,
observância ao disposto na Lei nº 10.520/02  e Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, têm entre
si justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1. Constitui objeto do presente, contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de  planejamento,  organização,  coordenação,  execução  e  acompanhamento  dos  eventos  do
Tribunal  de  Justiça  em  todo  o  Estado  do  Maranhão,  incluindo  a  prestação  dos  serviços  de
alimentação, material de decoração e infraestrutura, serviços e recursos humanos, hospedagem,
locação de espaço físico.
1.2.  As  quantidades  e  especificações  necessárias  para  o  pleno  atendimento  da  solicitação
apresentada são as relacionadas na Planilha, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1.  O  prazo  de  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses  contados  da  data  da  sua
assinatura, art. 57, caput, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1. O valor total deste Contrato é de R$ 1.366.277,00  (um milhão trezentos e sessenta e seis
mil duzentos setenta e sete reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e
indiretos, incidentes sobre a prestação dos serviços.
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato correrão à
Dotação Orçamentária seguinte: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04101 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO;  FUNÇÃO:  02  –  JUDICIARIA;  SUBFUNÇÃO:  061  –  AÇÃO  JUDICIÁRIA;
PROGRAMA:  0543  –  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL;  AÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  4434  –
ACESSO À JUSTIÇA –  TJ;  NATUREZA DE DESPESA:  339039  –  OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
4.2. A Despesa para o corrente exercício, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) será
liquidada  através  da  Nota  de  Empenho,  disponibilizada  no  seguinte  endereço  eletrônico:
https://www.tjma.jus.br/financas//index.php?acao_portal=empenhos.
4.3. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista
para  atendimento  dessa  finalidade,  a  ser  consignada  ao  CONTRATANTE na  Lei
Orçamentária Anual.
4.4.  A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora da
nota  de  empenho  que  albergou  a  aquisição,  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO – TJMA, CNPJ 05.288.790/0001-76.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1.  O  pagamento  será  efetuado  pelo  CONTRATANTE em até  30  (trinta)  dias,  contados  da
apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  contendo  o  detalhamento  dos  serviços  executados  e  os
materiais  empregados,  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,  agência  e  conta
correntes indicadas pelo contratado.
5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.
5.3.  O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor
competente,  condicionado  este  ato  à  verificação  da  conformidade  da  Nota  Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.
5.4.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o  prazo para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação da  regularização da situação,  não
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.7.  A  CONTRATADA regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional  não  sofrerá  a  retenção
tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.8.  Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento,  desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos
pelo  TJMA,  entre  a  data  acima  referida  e  a  correspondente  ao  efetivo  pagamento  da  nota
fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = I = 
I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

5.9.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA enquanto  pendente  de  liquidação
qualquer  obrigação  financeira  e  documentação.  Esse  fato  não  será  gerador  de  direito  a
reajustamento de preços ou a atualização monetária.
5.10.  O TJMA,  observados os princípios do contraditório  e da ampla defesa,  poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.
5.11.  A  CONTRATADA,  caso não possua sede no Estado do Maranhão,  deverá proceder  ao
registro/cadastramento  das  Notas  Fiscais/Faturas  junto  à  Secretaria  Estadual  da  Fazenda  do
Maranhão, sob pena de não efetivação do pagamento.
5.11.1.  O  setor  competente  da  entidade  licitadora,  Diretoria  Financeira,  validará  as  Notas
Fiscais/Faturas devidamente cadastradas/registradas pelas empresas.
5.12. A CONTRATADA deverá atender os pedidos realizados pelo fiscal do contrato ao longo de
um mês e totalizá-los em uma nota fiscal mensal, que deverá ser entregue até o 5º (quinto) dia útil
subsequente. 
5.13. A(s) nota(s) fiscal(ais) será(ão) rejeitada(s) caso contenha(am) emendas, rasuras, borrões
ou outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, ficando o recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência.
5.14. Não será efetuado qualquer pagamento à  CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS
6.1.  Os eventos realizar-se-ão na capital (São Luís)  ou em qualquer município (circunscrição
judiciária = comarca) do Estado do Maranhão, a ser determinado pelo Tribunal de Justiça do
Maranhão.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1.  Receber  da  CONTRATADA os  produtos  no  dia  estabelecido,  se  considerados  aptos  e
próprios ao consumo, de acordo com as especificações determinadas neste instrumento.
7.2. Verificar a qualidade dos produtos/serviços apresentados.
7.3. Realizar os pagamentos até 30 (TRINTA) dias após apresentação, pela  CONTRATADA, da
nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente.
7.4. O Tribunal de Justiça do Maranhão definirá a data de realização do evento no que se refere
ao item com antecedência de, pelo menos, 02 (dois) dias, para fins de confirmação de reserva.
7.5. O CONTRATANTE deverá comunicar oficialmente à CONTRATADA quando fizer tramitar a
solicitação  de  emissão  de  nota  de  empenho,  informando-lhe,  os  produtos  e/ou  serviços
solicitados, para que a CONTRATADA os inclua em sua programação, consoante consta no item.
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7.6. Emitir  nota de empenho a crédito do fornecedor no valor  total  correspondente ao serviço
solicitado.
7.7. Enviar a nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA.
7.8. Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços.
7.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
7.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
7.12.  Verificar  minunciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  produtos  e  serviços
recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo.
7.13.  Comunicar  à  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
7.14.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  CONTRATADA,  através  de
comissão/servidor especialmente designado.
7.15. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
7.16.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Fornecer serviços para Tribunal de Justiça do Maranhão, de acordo com as especificações
contidas neste termo, no edital, na ata de registro de preço e/ou contrato a ser firmado;
8.2  Enviar um representante da empresa para reuniões prévias sobre os eventos, sempre que
solicitado  pela  Chefia  de  Cerimonial,  assim  como  no  dia,  horário  e  local  dos  eventos  com
antecedência mínima de duas horas, para acompanhamento e assistência durante todo o evento,
conforme orientações da Chefia de Cerimonial. Ressalta-se que, de acordo com a especificidade/
porte do evento, poderá ocorrer uma comunicação (por videoconferência, telefone e/ ou e-mail)
sem ter, então, a necessidade de encontros presenciais prévios. 
8.3 Entregar os produtos nos eventos do Tribunal de Justiça do Maranhão de acordo com os
horários e locais preestabelecidos, com antecedência mínima de 2 (duas) horas ou de acordo com
orientação da Chefia de Cerimonial;
8.4  Manter  o  material  de  apoio  (copos,  taças,  talheres,  pratos,  entre  outros) devidamente
higienizado, em quantidade suficiente para atender às necessidades do evento, disponível com
antecedência mínima de 4 (quatro) horas ou de acordo com orientação da Chefia de Cerimonial;
8.5 Manter o pessoal de apoio que deverá se apresentar com uniformes limpos e completos,
adequados ao evento, de acordo com as condições exigidas pela vigilância sanitária, disponível
com  antecedência  mínima  de  2  (duas)  horas  ou  de  acordo  com  orientação  da  Chefia  de
Cerimonial;
8.6 Entregar a decoração pronta do local do evento com antecedência mínima de 2(duas) horas,
de  acordo  com  as  especificações  do  evento,  salvo  previsão  específica  ou  de  acordo  com
orientação da Chefia de Cerimonial;
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8.7 A CONTRATADA deverá efetuar a reserva do espaço físico com antecedência prévia para os
eventos desta instituição, dando-lhes prioridade. O agendamento prévio acima referido não obriga
o CONTRATANTE com relação à realização do evento, não acarretando nenhum ônus ao Tribunal
de Justiça do Maranhão.  O prazo para remarcar ou cancelar  a reserva deverá ser de até 30
(trinta) dias antes da data marcada para a realização do evento.
8.8 Entregar todos os produtos e/ou serviços devidamente identificados ou em suas embalagens
originais e em perfeitas condições (inclusive acompanhando a data de validade) para uso e/ou
consumo,  devendo  atender  às  normas  de  manuseio  e  condicionamento  estabelecidas  pela
Vigilância Sanitária; 
8.9  Preparar  os  alimentos  de  consumo  imediato  com  antecedência  que  não  comprometa  a
qualidade  do  produto  e  todos  devem  ser  servidos  em  temperatura  adequada,  conforme  a
solicitação; 
8.10 Na hipótese do produto não atender às especificações, o mesmo será recusado, devendo a
CONTRATADA substituí-lo imediatamente por outro da mesma natureza e que seja adequado ao
uso e/ou consumo; 
8.11  Os  produtos  deverão  ser  servidos  por  garçons  treinados  e  uniformizados  pela
CONTRATADA, em número suficiente para atendimento ao público-alvo, atendendo a quantidade
mínima de 25 convidados por 06 (seis) garçons em coffee-break, 15 convidados em coquetéis e
10 convidados em refeições por 03 (três)  garçons , respectivamente,  tendo em vista que uns
desses profissionais servirão a comida (salgadinho, por exemplo), outros, o produto líquido e os
demais,  irão recolher o material  utilizado (taças,  guardanapos,  por  exemplo),  no momento da
realização do próprio evento;
8.12 Fornecer serviços para o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, de acordo com as
especificações contidas neste termo, no edital e na Ata de Registro de Preço a ser firmada;
8.13 Providenciar que a equipe contratada esteja no local do evento com pelo menos 2 (duas)
hora de antecedência, munida de equipamentos e material de apoio necessário solicitado ou de
acordo com orientação da Chefia de Cerimonial; 
8.14 O turno de serviço de cada profissional indicado nos itens, incluindo todos os equipamentos
necessários  à  execução  do  serviço,  deverá  ter  a  duração  de  05  (cinco)  horas,  podendo  se
estender por mais 2 (duas) hora, sem gerar um novo turno;
8.15 Os profissionais citados, nos itens acima, deverão realizar serviço de cerimonial, recepção,
organização, bem como arrumação do local, sob a orientação da Chefia de Cerimonial do Tribunal
de Justiça do Maranhão;
8.16 O(s) profissional(is) referido(s) nos itens acima deverá(ão) realizar serviço de discotecagem,
atendendo  às  exigências  e  orientações  da  Chefia  de  Cerimonial  do  Tribunal  de  Justiça  do
Maranhão, sendo responsáveis pela boa execução dos serviços, adequação ao espaço físico, e
pela montagem dos equipamentos com antecedência mínima de 2 (duas) hora;
8.17 O(s) profissional(is) referido(s) nos itens deverá(ão) realizar serviço de interpretação de hinos
oficiais  de acordo com os padrões (ritmo, letra e música),  com acompanhamento musical  em
violão, teclado, e/ou outros instrumentos afins, conforme a natureza do evento e incluindo no valor
do item, atendendo às exigências e orientações da Chefia de Cerimonial do Tribunal de Justiça do
Maranhão;
8.18 O(s) profissional(is) referido(s) nos itens também deve(m) estar apto(s) a interpretar outras
canções do repertório popular, inclusive regionais, música ambiente, instrumentais e religiosas, a
serem previamente informadas pela Chefia de Cerimonial, dependendo da natureza do evento;
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8.19 Os profissionais referidos nos itens devem estar devidamente uniformizados, de acordo com
a natureza do evento. Todas as recepcionistas devem dispor de rádios de comunicação com fone
durante  o  evento.  A  CONTRATADA deve  disponibilizar,  ainda,  pelo  menos  três  rádios
comunicadores com fone na mesma frequência para a utilização pela Chefia de Cerimonial; 
8.20 O repertório dos profissionais referidos nos itens devem ser definidos previamente com a
Chefia de Cerimonial, de acordo com a natureza do evento; 
8.21 Responsabilizar-se pelos custos relativos à hospedagem, transporte e alimentação da equipe
contratada para todos os serviços deste termo de referência;
8.22  Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  previdenciários  e  obrigações  sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Tribunal de
Justiça do Maranhão;
8.23 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nos eventos do Tribunal de
Justiça do Maranhão;
8.24 Assumir toda a responsabilidade em relação a logística de montagem das estruturas citadas
neste termo, assim como a disponibilização dos serviços;
8.25  Arcar  com  as  reclamações  levadas  ao  seu  conhecimento  por  parte  da  fiscalização  do
contrato a ser firmado, cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção,
evitando repetição de fatos;
8.26 Encaminhar, tão logo seja demandada sobre o evento, no prazo de até 48 (quarenta e oito
horas), um orçamento prévio ou preliminar contendo a sistematização da execução que atenda às
especificações constantes neste termo de referência, para apreciação e autorização do gestor do
contrato; 
8.27 Providenciar a imediata troca de todo equipamento que vier a apresentar defeito durante a
realização de qualquer evento; 
8.28 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados,
quando da realização dos serviços; 
8.29  Comunicar  ao  gestor  do  contrato,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  ou  impropriedade
verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e mudança dos detalhes
por parte do Tribunal de Justiça, durante a fase de planejamento do evento; 
8.30 Manter arquivo com toda a documentação relativa à execução do contrato a ser firmado, a
qual, quando solicitada, deverá ser encaminhada ao Tribunal de Justiça, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas; 
8.31 Manter uma estrutura mínima de escritório para atendimento, tal como: computador, internet,
telefone  fixo  e  móvel,  atendente  em  expediente  de  8  (oito  horas)  e  telefone  celular  para
atendimento, inclusive em finais de semana e feriados na capital do Estado do Maranhão - São
Luís, a fim de dar agilidade às solicitações e à prestação dos serviços, assim como garantir a
presença de um representante da empresa para reuniões previamente informadas pela Chefia de
Cerimonial e nos eventos;
8.32  A  CONTRATADA deverá  estar  apta  ao  fornecimento  dos  produtos  e/ou  serviços
discriminados na nota de empenho, a partir da sua emissão; 
8.33 Apresentar Certificado válido de cadastramento no Ministério do Turismo, de que trata o art.
22 da Lei 11.771/2008, demonstrando que está autorizado a prestar o serviço de organização de
eventos;
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8.34 Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados conforme Nota de Empenho, apresentando-
a ao CONTRATANTE para ateste e pagamento; 
8.35 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa
ou culposamente, ao Tribunal de Justiça ou a terceiros; 
8.36  Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
8.37  Relatar  ao  CONTRATANTE toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da
prestação dos serviços; 
8.38 Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho de
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.39 Guardar  sigilo  sobre  todas as informações obtidas  em decorrência  do cumprimento dos
serviços contratados; 
8.40 Em eventos realizados nos municípios da grande São Luís (São Luís, São José de Ribamar,
Paço do Lumiar e Raposa) não será permitida a subcontratação do item – Alimentação, bem como
a mesma deverá disponibilizar  a cozinha para visita técnica conforme solicitação do fiscal  do
contrato, sendo permitido apenas em eventos do interior do Estado, com a devida anuência da
Chefia de Cerimonial;
8.41 Em caso de qualquer tipo de subcontratação, a  CONTRATADA manter-se-á integralmente
responsável,  primando  pela  qualidade  de  todo  e  qualquer  serviço  e/ou  produto,  inclusive
respondendo  em  relação  aos  itens  permitida  a  subcontratação  de  material  de  decoração  e
infraestrutura,  serviços  e  recursos  humanos  e  recursos  audiovisuais  em  todo  o  Estado  do
Maranhão, pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável; 
8.42 Pagar os serviços terceirizados, inclusive recursos humanos, mesmo quando a fatura ainda
não  tenha  sido  paga  pelo  CONTRATANTE,  em  vista  de  aplicação  de  sanções  pelos
descumprimentos contratuais;
8.43 Manter durante toda a vigência da ata de registro de preço e do contrato respectivo, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
8.44 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE eventual alteração no endereço de sua sede,
telefone de contato e e-mail;
8.45 Indicar preposto para representá-la durante a execução da ata de registro de preços; 
8.46  Atender  prontamente  a  quaisquer  exigências  da  Administração,  inerentes  ao  objeto  da
presente licitação; 
8.47  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de pessoal,  prestação  de garantia  e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto; 
8.48 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus riscos  e as despesas decorrentes da boa e perfeita  execução do
objeto;
8.49 A CONTRATADA deve manter cozinha e/ ou local de manuseio de alimentos e refeições com
no mínimo 50 m² de área, teto forrado e piso revestido, nesta capital.
8.50. É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção e verificação diária de seu endereço
eletrônico,  para  acompanhamento  das  notificações  do  TJ/MA  relativas  ao  Pregão  Eletrônico,
execução do contrato e notas de empenhos entre outras comunicações. As mensagens enviadas ao
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endereço eletrônico da contratada, inclusive as de encaminhamento da nota de empenho, serão
consideradas  lidas  48  (quarenta  e  oito)  horas  após  o  envio,  iniciando-se  no  primeiro  dia  útil
subsequente a contagem do prazo para a entrega dos equipamentos;

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.
9.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados,  conforme  aplicação,  pelo  CONTRATANTE,  do  índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual a ser reajustado; Iº = índice inicial – refere-se
ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na
licitação; I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
9.2.1.  O referido pedido deverá vir  acompanhado de demonstração analítica da alteração dos
custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que fundamente o
reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste
9.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.2.3.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE
pagará à  CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
9.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
9.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
9.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS
10.1  A  CONTRATADA será  punida  com  o  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,
Estados,  Distrito  Federal  ou  Municípios  e  será  descredenciado  no  SICAF e  no  cadastro  de
fornecedores do  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos
seguintes casos:
10.1.1 apresentação de documentação falsa;

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3 falha na execução do contrato;

10.1.4 fraude na execução do contrato;

10.1.5 comportamento inidôneo;

10.1.6 declaração falsa;

10.1.7 fraude fiscal.
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10.2 Para condutas descritas nos itens 10.1.1, 10.1.4, 10.1.5., 10.1.6 e 10.1.7 será aplicada multa
de, no máximo 30%, do valor deste contrato.
10.3  Para os fins dos itens 10.1.2 e 10.1.3, será aplicada multa nas seguintes condições:
10.3.1. 1% (um por cento) do valor da nota de empenho por dia de atraso no início da execução
dos serviços, até o máximo de 7%% (sete por cento), o que configurará a inexecução total do
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
10.3.2. 1% (um por cento) do valor da nota de empenho por dia de paralisação da prestação dos
serviços  de  forma injustificada,  até  o  máximo  de  10% (dez  por  cento),  o  que  configurará  a
inexecução parcial do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
10.3.3.  até  o  máximo  de  20% (vinte  por  cento)  do  valor  da  nota  de  empenho  no  caso  de
inexecução parcial do contrato e de descumprimento de obrigações contratuais;
10.3.4.  30% (trinta por  cento)  do valor  da nota de empenho no caso de inexecução total  do
contrato;
10.4 Será configurada a inexecução parcial do objeto quando houver paralisação da prestação
dos serviços de forma injustificada por mais de 10 (dez) dias;
10.5 Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
10.5.1.  houver  atraso  injustificado,  do  início  dos  serviços,  por  mais  de  7  (sete)  dias  após  a
emissão da ordem de serviços;
10.5.2. todos os serviços executados não forem aceitos pela fiscalização por não atenderem às
especificações do edital, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços.
10.6.  Cumulativamente  à  pena  de multa,  no caso de  inexecução  total  ou  parcial  da  avença,
poderá ser aplicada a pena de impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do
Maranhão, pelo prazo de até 05 ( cinco) anos.
10.7 A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão
da oportunidade de ampla defesa e contraditório à CONTRATADA, na forma da lei.
10.8 A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos a administração.
10.9 Se o valor dos pagamentos não forem suficientes, fica o contratado obrigado a recolher a
importância devida no prazo de 15(quinze) dias, contados da comunicação oficial.
10.10 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO
11.1. A Gestão do Contrato caberá à Chefia do Cerimonial deste Tribunal de Justiça; 
11.2. Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização estão designados através de Portaria
específica.
11.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  devendo  ser  exercidos  por  um  ou  mais
representantes do CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei
nº 8.666/93.
11.4.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do  CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.
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11.5.  O  representante  do  CONTRATANTE deverá  ter  a  qualificação  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
11.6. O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto no §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos
77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1. O presente instrumento poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e
XVIII do art. 78, da Lei 8666/93;
b)  Amigavelmente,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzido a  termo no respectivo  procedimento
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou
c) Judicialmente, nos termos da Lei.
12.2. No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.

CLÁUSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO
13.1.  O  CONTRATANTE providenciará  a  publicação  de  forma  resumida  deste  Contrato,  na
Imprensa Oficial, em obediência ao disposto no § único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.
13.2.  Este  Contrato  após  publicado  estará  disponível  no  seguinte  endereço  eletrônico:
https://www.tjma.jus.br/financas//index.php?
acao_portal=resumo_ct&palavra=&ano=2022&vigencia=S&tpLicitacao=&tpLicitacao2  =  

CLÁUSULA QUATORZE – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO
14.1.  O  presente  contrato  tem  fundamento  a  Lei  10.520,  de  17  de  julho  de  2002  e
subsidiariamente a Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações.

14.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos
documentos que integram o Processo Administrativo  n.°  9.349/2023-TJ/MA,  e que são partes
integrantes deste contrato, independente de transcrição, o Edital Pregão Eletrônico 34/2022-SRP-
TJMA, o Termo de Referência, e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINZE – DO FORO
15.1.  Elegem  as  partes  contratantes o  Foro  desta  cidade,  para  dirimir  todas  e  quaisquer
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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Justas e contratadas,  as partes  assinam o presente  instrumento na forma eletrônica,  nos
termos da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução GP – 25, de 20 de maio
de 2013. 

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão

[ASSINADO ELETRONICAMENTE]

SHELIJANE SEVERIANO DE CARVALHO,
[ASSINADO ELETRONICAMENTE]
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